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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÃMARA MUNICIPAL DE COLÔNIA
LEOPOLDINA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": AL-2706712005 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo nO 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO. INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE COLÔNIA LEOPOLDINA, com sede
na Praça D. Pedro 11, n° 216 - Centro, Colõnia Leopoldina-ALneste ato representada por seu Presidente,
Vereador JOSÉ MESSIAS DA SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, ftrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II-promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
III - estiinular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de

forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modiftcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destínados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;



r"~""''?*£-:r7'tffiERih#~. ....
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Folha N'--l ! 2
Processo N" 76~/~IO-~-:'r.!

---."
Rubrica

II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Podei-Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/OIO,a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disportiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disportiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Urtidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA'

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

U - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

•
III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v -adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 I O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá. em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete'se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis. .

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

.,

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias .

--~--
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

~.3 - Os caSos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,oD de~ de 2005 .

•
Agaciel
Diretor

~
Veread~ias da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Colônia
Leopoldina -

;:;

-,
I,~ Mareio Sampaio Leão ques

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃODOSEQ~AMENTOSEPROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE COLÓNIA LEOPOLDINA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• _ Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• . Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivirus .

,-i,,
I,-F
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

SENADO FEDERAL
. SECRETARIA ESPECIAL CO INTERLEGIS • SINTER

NOTombamento:

2) Microcomputador Novadata ND-P500E250Z-SScom Monitor

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:
! Alago-as--- ------ ------- ~ Município:
R ./ Colônia Leoooldina I,- esOonsávei Junto ao Programa Interlegis: . _
: Clebson Santana de Luna =~-=~~----- -,
(Nome compl?[o ~Q pessoa autorrzada peja Câmara para realizar o aceite).

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
_=.mpresa:

Téolico:
IProfessJonallnformática e Comunicaçào J IJosé Ronaldo Barbosa da Silva

• 'ÉQUIPAME~T6S RECEBIDOS
1) Impressora Laser Lexmark mod.Optra mo

N° Série: I 00120A96GIOB.

Folha N:)

TRAriSFORTADQ EEL~ UI ':::iH Proc:ass6-I~r

Rubrica

,.

';

N° Série (PU:
N° Série Monitor:

00120A96GGYD
412012744

NOTombamento:
N° Tombamento:

004398
004950

).

3) SOluçào Gateway, composta de um modem D-Link, modelo OFM-562E e um router D-Link modelo DI.804HV ,

N° Série Modem: ES141S7000544 NOTombamento:
NOSérie Router: BD3Y1SCOOOO83 NOTombamento:

4. Estabilizador mart:<!ENERMAX,modelo EXS 1000 T/B,com potênda mínima de lkva
NOSérie Estabilizador: I OO120A96GZBD I NOTombamento: 1'--_-_-_-_-_ -_-_-_-_-_-_-~_-_

TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (três) horas? Sim I X , Não: I 1

• Em caso de SIM no C<!mpoanterior: CONCEITO Muito Bom f]J Bom O Regular O Ruim O
Observações: .
(Coloque neste campo loda~ as informaçôes que achar importante atar sobre as dificuldades encoouadas a respeiro da instalação efetuada er~'"-."'~"
I

Nome oompleto (Iegivel) do Respon.,;vel:
Oebson santana de Luna

Cargo do Responsável:
Auxiliar adminiSl'J'atjvo

, ACEITE E RESPONSABIUDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funciOnamento, os equipa~entos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização .e n:2nutençao, de
acordo com c estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Orgao Executor do
Programa lnterlegls. ~ IL ) ~_

~ . ~.-- ele &~Data:oiLJQ S- I,,-,)~I<J~O~6 Ass.:...::::::..:..::--::.:""'=.: r-f--!--~=~::....::O:_=_"'f-=--=---
• RêSPõf\Slável pelo "te na eãmará.r

. 2~178675/0001.93
::;'-1-,8".1(E".?~l M

':1.' ~ •• , ••
. ~1tII.__

- -~~~----
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SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

LXTR.\TO [1£ IlISrF:NSA [lF. UCJTAl..',\O

a) Objeto: se"'ico de "igililnei" arm.da. n. conslru,ão da DO\" Sede
da SECEXiTO. rom O limile má~imo dc ISO Icemo e oilenla) dias; b)
PmcCc'<O;TC_OI4,159r:'00tl-4; c'l Ftmdamento Legal: inciso IV do
artigo 24 da Lei H6fi6J9J: di Valor: R$44.nS,02; e) Fa,'orecido'
Ponl8l Segurança Lida.: n Autorização: RiC"lnJoEuslIiqulo de Souza.
Sccretâri" dc Controlc blemo em Tocantins, s\ Ralificação: Mauro
Moreira Barbola. Secrel.'iri,)-Gcral de Adm;n;mllç~o.

SIi.:CRETARIA-GERAL DE CONTROLIt: EXTER;\'O
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

NA SAIllt\

f:IlIT.\1. :'" 2~. IH: 6 llE .JI!LHlI llE Wn6

TC n."15U~111Y9i.2 -Pelo prC1>enlCEdilaL p"l>lieado por força do
di!-pO~tono an. n. inci~o 111.da Lei n.• S,44J. de lI> de Julho de
19'12, lica Nl)'f1F1CADA a Senhora SIZALTIN,>,RODRIUUES DO-
NATO, cpr o. 530.045.23S.15. para. "" prazo de l~ Iquinze) dias,
conlados lia dai. da puhlicaç~o de,te (eonforme AeórdJo n"
O'XISI2li04, proferidn pel~ Pri"lCira Câmara. em Ses,ão de
27.ll4.20041. recol~cr ao< cofre, do T"",uro Nacional. mediaole
GRU. códi~o n." 1J.<Illl.i, 11mulla que foi_lhe aplicada por ",la
Cone de COIllaS.com fundamento 00 art. SR_inciso IV. da Lei n'
R,44.1192.no valor de RS IIHlOO.OO(dez mil reais), Caso ni\o atendida
a p""",n,c nolificllç!ll no pra,.o ora finco. 11Rcsp,,"<hellerá O"orne
incluído no ClIdamo lnfonn~li,'o de débito, do quítado, de órglos e
enlidndcs fedemi, (CADIN) bem eomo,;em im«1i'lnrnenlc cxeelllada
jwidalmenle peranle " COmpelenteJuizo da Jusliça Fedcral. ",odo o
Mbüo ae""",ido do, enC<ll"g~legai~, nOStenno< dos art.,. 19.14 e n.
inciso 11I.alioea b. da Lei 0° S.443192

MIRIA\i I'I"llClIW MENEZf:S
$c~I\'lliria

E",:'"l"li",id{}

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
NA PARAíBA

EXTR..\TO IlE TERMO ;\IlITI\'O

a) "'péci", -SegundnTemlO Adili"I' a" CMllrnlOo." 2110410()3.PIIICT
DCO\t.1.ESTC 0"114!120()4.celebrado e~lre a Scc,",'taria de Conlrole
Euerno do Tribunal de Conta_ da Uoião nO Eswdo dn Paraíba c a
Sociedade Ant\oima de Eletrilicação da P",a,ba,SAElP,\, cuja dis-
pen."" foi puhlicada quando da as~inalura d" eonlralO original. para
fornccimclIlo de eaergia e1étrie. c reserva de polência. segundo a
e-;tnll",a larifaria cnn'=eional; b) Objelo: prorrogar a,é I2IO;t2007.
~ "i!!êneia do contrato ori!!in"1firmado em I2i07/20fl4: c) Proc~~so;
TC.Ufl<).03~12006-6):d) Fundarncnhl Legal: art. 57, ir:eíso 11.da Lei
S.666iY3: e) Signatárí05; pelo Contratanle. Rooaldo Saldan!',a Iio-
normo e, pela Conlralada. Gabriel Ah'es Pereira Jú~ior c Marcos
Auréli" Madureira da Silva.

Poder Legislativo

SE~,\DO FEDERAL
I" SECRETARIA

~::\TR'\TO Df: CONTI(,HO

E..'i'éo;ie:Contrato CT20)('0074. Proc,"so: OI41J'MlS.] \'Iodalitl~de.
lncxigibilid.'lde. Ohjelo: Aquisição dc c'Iuipamcntos clel,,;oico<, rro.
.grama de Tr~halho: OlOJI05514ll/iIOOOI. l\'aluren da Dc're~a
44'X1S2.Vi!!ência: ioicio: 04IOiJ1011f,. lin"l: Na d'la da emis.s.ãodo
lermo de recebimcnto defmitivo. S;gnauir;05: pelo Senado Fel1cml.
Se~ador Efraim Momi", Primciro-SecrelóÍIi<>,rela COlllratllda: Cri.,
lina Maria Rodrigue> Colagro.'.,i

F.:\TR,\TO Df: DISru ••S,\ J)f: UClT;I,Ç.i.o

Procc"O" ()1l26741(){i.~.Objelo: !'omecimonlo de assinaluras Rcco-
. nhccido por: Agaeiel da Silva Maia. Direl"r_locral do Sonado Fedcral
Ralilirndo ror: Sonador Efra;m M"rais. Primeio>.Sec",ulrio do Se-
nado !'ederal.

E.XTR'\TO 01': J~EXIGIBIUDADr. f)(: LICITAÇÃO

Pr""csSll: ()17f,S-,J()~..l. Ohj~to: P=I3Ç~" dc sc-:",.,;:o.de eXalnC1>mé.
diCl><eomplementar, Comralada; Rehah (l..~rnla Ll'iordano "klcin
Sen'iço, em Saúde l.ida. Fundan'emo L"l-",I:CapUldo an, 25. da Lei
~.6(,f>NJ.Aut,,,izada r'Jr: Al'aciel da Si!>'aMaia. Presidente do Con-
",lho de Super\'i;..'io do Si~lema Inlegrad" de Sa"d •. Ralifieado por:
Seaador Elraim Morai,. Primeiro - Seerelário do Senado Fedeml.

EX1H,\T() IlE I'I(II"IUOII.O IW 1;'<1f::'.;C(U;S

E'péci~: P",tocolo dc lotençll"" PI2~I0600H('.Pnx'C'StI: OI0610ifl('.5
Modalidade: Não Aplic:hd. ObjelQ: P"',,,owr I) imcrct.mbio e a
cooperaçiio lécnieo-cienliliea e cultural. "isand" on dcscn\'oh'imenlO
inSlilucional c de- =u"'o~ humanos. I"icio: IO,1l7JlOIl6. Final:
11910711011.SigoalóÍIio>:pelo Senad" fed=l; Seo]dor Efraim Mo.
rais, Pri",~ir{l-Sccre~ír;,)_pela Conlralada: Deputado Bclannino Lín,
de Alhueu...-que

DIRETORIA-GERAL

EXTR•.\TO OI; CO?'lTRATO

f:spécie: COOlratOCDOO9.121106.Processo: 1l18145105-1Modalidadc'
inc.igibilidadc. Objeto: PrCltação de sc".iços de exameS médico>
eomplementam;. Conlralada: Radiologia AachiCla Lula. v.gt'ncia'
20!OJl1otl6 a 19'OJ/2111)7. Progr"ma de Trabalho
0IJOI05512004001'1. Na'ureza da Dcspe"" .'390.19, Signal,;rios: pclo
Sonad" Federal Agaeiel da Si],.o Maia. pda C"olralada' I.el"\' Sehel-
tini Pereira

lXIRATOS Df: CO"T~:i\'IOS

Espécie; Co"\'ênio <::-12(101,1163.,\lndalidade: In"xi~ihilidode. Objcto
Estahelccer " regular a panicipaçJo da Ca~~ Lcl'i,lali,'a nll Programa
10'Criegi": ProjelO Piloto de Moderniza,lio. conforme o, I"""", do
ContraIO d" e"'pre'lim"_ eelebradn enlre a Rcpubliea ft:'dcralivn do
8ral;il c o Ranco loterameneano de Descn'l'ol"im<'rIIO- IlID. A,-
,i"arura: JllmM2(1)6. \r,gência :a comar dll data da a"i"atura. com
vigt'ncia equil,.leme ~ duração do Program] Imerlc<,!ÍslPPM. Sig.
n'lário; pelo Senado Federal: Dr. t\goeiel da Sil,.•• M.ia. Diretor'
Geral. pcl" Inter1cgis: SenadM Erraim Morais, pela Comralada: C'i.
mara Muni~ip.' dc MoraM. P.'\: ,'creador Mallri"o M~ga\Mc, de
I.i;n~
E,péeie: Con"ênio CN21l0&l11.Modalidade: Ine";gibilidadc. Objelll
E.12bclcccr c regular a paniei~ão da Ca~ Lcgi,lali"" nO Programa
lmeriegisl Projeto Piloto de Modernização. conronne os tenn", do
C"ntralo d. ompr6limo. celeh"lrlo enlre a Rcpubliea Federnti>lI do
Bra,;1 e o BllfIeo Imeromcrieono de Dcscovol"imeOl" - BID. A<.<i-
natura; IbJOI:i'2ro6.ViJ!cr:eill;a coa1.1rda dala da assinatura, eom \'i.
geneia "l"ivalco'e á duraçoo do Progroma InlerJcsi<.'rPM. SignalMiO"
relo Senod,-, 1'«1"ral: DL As.eicl da Sil, •• Maia. Dirclor-GeraL rel"
lotcriegí." Senador Elhlim \Iorai" pein Conlnl1ada:Câmara Municipal
de Timôleo-Mlj; vereador Jo<e Ag"<lo' .\iorila üuerra

C"::SPECII:: Coo",'aio o'_;_At._27()(,71200S-'MODAl.IDAIlE: Inc,i.
gibilidnde:- OIUIOTO: E'labclce~r e regubr a p"rtieipa<;ir>da CMa
Lcgi,l~t;,'a ni, rr<>gramaIr.tericgi,. c"nl~nn<. o< lennos do Comralo
dc E",préstimo. c'Clcbmdoemre n REPUílLlCA FEDERATIVA no
8RASIL <' " 8ANCO Il\'TICR.AMERICANODE DESENVOLVI-
MENTO . BIO. ASSINATURA: n~1\2120115.VKi~NC1A: A conlar
da da1.1de a«inalUrlI, eom ,'igencin equivaleme à dllm,~" do Pm-
grama Inlerleg". Signalário: pelo Senado FederaH)r. Agndcl da Sil.
\'.1Mai., Diret",.Gernl. pelo tOlcrlegb;:_Senador.Efraim,Morai,. pela
Contratada: C-ãmaraMunicipal dc.Coló:lia I.eopoldina/,\,l ".\'cread"r
J05é Me,,;', da Silva ~-

CSPÊCIL Coovênio n. ; AL-2iO~21200S- \10D,\UDAOL Inexi-
gibilidode. OaJETO: E..<la!><:lceerC ,"gul'r a participa,~o da Ca.a
l.egi,lati"a M Programa Imerleg,,-. con(ormc M lermO<do Contrato
de Empré"imo. ",Iebrado eot'" a REPUBLlCA r:CDERATIVADO
BRASIL e o BANCO 1l'.'TER.,\MCRICAND DE. DESENVOLVI-
MENTO - !lID. ASSINATURA: 2i/121200~. VIGENCIA: A en"lar
d. data de a,sinarurn, Com ,'iJ!enein "lui,'alcme à durae~o do Pro-
grama lalerlcgi" SignôllôÍrio:pelo Senado federal:Dr. Ag.eiel da Sil-
"a \1aia. Direlor-Gcral. relo lnlerlcgis: Senador Efraim Morai,. rela
Coolrnt~da: C1imara,\I,,,,ieil"'l de Inh.1p.'AL. Vereador Elia' Vicente
d" Sil,'a

ESPEClE: Con".;oio n' AL.nO~5121)OS_MODALlD."IlE: IlIexi.
~ihilidade. 08JETO; E<tabcltter e regular .1 pa.rticipaçàt>da Ca<a
Legi-'Ioli\"a00 Programa Imerlegí.,. ron!"rm" o, lermOs d,) COr:tr1lI')
de Empr6limo. ecldlr1.do eolre a REPUIJLlCA F[õDER,>,TIVADO
BRASIL c o BANCO I;--.lTERAMERICA;..tOlJl: DESE;..tVOLVI-
\lENTO _ IJ1D, ASSINATURA: 20'1212005, VIGÊt':C1A: A contar
da dala de a,~inalura, com' il'encia equivaleme :i. dumç;lo do POl-
grama l"terlcgis. Sigo~lârio: pelo Seando Fedoral:Or. Agaci~1 da Sil.
va Maia, Dirc1or-Ueral, pelo In'erlegi>; Sen3dor Efraim Morai.••pela
Comratada: Cima ..•. Municipal dc ;..10m Linn'AL _ Vereador Ad1il
Buarquo de Araújo

ESPECIE: Convênio o' ; AL-270(,()'2005. MODALIDADE: Incxi-
gibilidade. OBJETO: E",abdeecr e regular a parlicipaç;l~ da C"-",,
Lcg:islati,'~ no Pr"l'r3mn ImcrJ"l'i,. Cl>nfonnco, t~rmos do ControlO
de Empréstimo, celebrado entre a REPURUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o 8A;\ICO INTERAMERICANO OE DESENVOLVI-
MENTO - mil. ASSINATURA: 01109'2005 Vr(jI~NCIA: A eOlltar
da data de a,<inalura. com vigêneia cqll;,'n1cnle â d\lraç~o 00 l'ro-
grama Interlegi;. S;gnouirio: p<'lo&nado FcderaJ:Dr. Ageacid da Sil-
".1 M"ía, OirçlOr-Gernl. p~lo 101."-Ic.,,i<:Senado" Efro;m M",ai.'- pela
Cootrntada: C6mara Municipal de Olho D'Á~un da< nore,IAL _ Ve.
read"r J0'1'e Luiz AI>:'l:UDllan~

ESI'ECtL C"o'enio o' : AI.-271l74/11Jll(,.MODALIDADE; Inc,í-
gibilidadc_ OllJETO: hlahekcer e regulor a parlicipaç;\~ da C,,-"'1
LCl,,;,lmi"a r.o Progra",a Intl'rlCl'i,. eonfom,c o, Icrmos do ContraIO
de E"'pr6l.im", celehrndo ealre a REPURUCA FEDERATIVA DO
nRASl1. e o RANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - RID. ASSINATURA: 2l)JII3/10nf, V[(jl~NCIA: A eOlltnr
da data d. a«inatura. com ,'igêneia equivalente à durnção do Pro-
grama Inlerlcgi,. Si.gnlluirio:1"'10&"ado Federal:Dr. Agocid da Sil.
"a Maia. Oirelor.Geml. pelo Inll'rle!!i.: Senador Erraim \lnrai<_ pela
Contralada: Câmara Municipal de São Brá,'AL _ \beador Anlôoio
C"'la Borges Ne,o

ESPÉCIE: COIlvênio a' : AM-lJIl241200f>- MODALIDADE: Ine.
xigibilidadc. OIlJETO: ESl,1hclcccrc regular a particip..1çãoda Ca.<a
Legisloti"a no Prog:ramn Imeriegí,. con!?rme o, lermos do ContraIO
d" Empr6l.imo. eelcbrado entro a REPUFlLlCA FEDERATIV","DO
BRASIL " o I:IANCO INT[R..;\MERICANO DE DESENVOLVI.
ME}JTO - BIO. ASSINATURA: INOS'200/>.VIUÊ;..IClA; A eO:lwr
da data de assinalura. com vigêoeia CfJni,.alente il duração do Pro.
grama tOler1cgi,. Signll'Ario; pelo Seoad" Fedcm1:Dr, Agaeicl da Sil-
,'a \l.ia. Direlor-Gerol, pelo Interl"lds: Seondor Er",im M"rais. pela
Conlralada: Câmara Municipal de En"ira{,\M • Vcreador Jose Ri,
bamar do 1\'a.<;:imento

ESPECIE: C"n"""i,, n' . AM.1302:'.'2005. MO[)ALlDI\DE: Inc.
,igibilid~de. ORJETO: ESlahcleccr C regular a partieipação do Ca••
Legi,lati,'a no Programa loter1cgi,_ conrormc o, [CrlIIO'do Conlr'lo
de Empre,timo. eclt'hrado entre a RErUmJCA FEDERATIVA DO
llRASIL c o BANCO INT[RA\lERICANO DE DESE.\IVOLVI.
,\lENTO. mo. ASSI:-IATURA; 20il2f201l5. VIUÊNClA: A comar
da data de as;i"aluro. com yigêneia CfJui,'~1cnleà duração <1.,Pro.
grama Inlerlcgi<, Signal:irio: pelo Scnado Fcdcral:Dr. AJ!aeiel da Sil.
\'a \iaia. Direlor-Gcr~1.pelo loterlcgí.<:Senador Efraim Morai,_ pela
Conlr~la~a: C,;mara Mtmieipal de M'u"sIAM - Vereador Simildoo
Antônio Cav.lellnte da Rocha

ESPÉCIE: Con,..'nio n' . AM.13009'2005. MODALIDADE: lnc-
xigibilid~de, OIlJETU: ESlabelece:-C regular a participação dn C~!a
Leg;slaliva no Programa Intcrlcgis. confomlC os lenno, do COntr1l10
de Emptislimo, cekbrado emre a Rf:PÚ8LlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTJ;RAMERICAi'JO DE DESE;..tVOLVI.
\IENTO - BID. ASStNATURA; 16.'1212005.VIG(NCJA: A comar
d. dala de as,ioatura. c"'" vil'eneia cquival~ntc à duração do Pm-
grama Inl"I'Si,. Signalârio: pclo Senado Ft:'deral:Or.Ag"Cicl da Sil-
"a Maia. Diretor-Gerol, pelo l"tcr1egi<; Senador Efraim MNais. pela
Comralada: Câmara Municipol de Sã" Seba.51iâodo UalumlAM -
Vereador Fcmnr.d" Wa,hingtoo P. C~lO

ESPÉCIE: COIwêoio o' : FlA-2915512()O.;-,\1ODALID,\O[: Inni-
gihilidadc. OBJETO, E,t"bcl.:.:l'r e regt,lar a panicip"ção da Ca.<~
Legislaliva no Progrnma Imer1cgi'. eOnr?nne n< lem"" do C"ntrato
de Emp""lim". e~lebrado enlre a REPUllUCA FEDERA'IIVA DO
IlRASIL e " LlAt':CO 1Nl'l,RA,\1ERICANO DE I)ESENVOLVI-
\'lENTO - B1D, ASSINATURA; 20,'12f200S. VIGENCIA: A eomar
do dala de a,-,iOalUra.cOln vigeneia cqui"aknte :i. dura,~o do Pro_
grama lolcrlegis. Signalário: pelo S"n••j" FederalDr. A!-",eiclda Sil-
va Maia. lJirctM-(;eral, pelo Inlcrlegi<: Senador Efmim MNais. pela
Contratada: Câmara Muoleip.11 de Cura,aI8A - Vereador Amô"io
I'aulo Coimhrn Goozas"

ESPÉCiE: Convênio o' : 8A-29I1lQ,'2005- .\1ODAl.tDADE: Incxi-
gibilid.de. OIlJETO: Estabelccl'r e regul.r li part;eip"çâo d~ Ca._~
L.gi,lalíva no Programa Inlcrlegi,_ eonf?nne o, lemlO<do Cootrolo
dc Emprt.limo, eelebrado emre a REPUBLlC,\ FEDERATIVA DO
IlRASIL e " LlAKCO I:-lTERAMERICANO DE DESENVOLVI,
ME1\'TO - FIlO, ASSINATIJRA; 2HI1212005,VIGf:NCIA: A eonla:-
da dala de a.••,inRtura. Com vigcneia equivalente :i. dumção do Pro-
grama Interlel'i\. Sig-nalârio:pel" Senod,) Ft:'dcral:Dr.Agaciel da Sil-
,.a Maia. Dirctor-Gerol. pdo Interlcgis: Senador Ermim Momi<, pel.
Contrmada: Câmara Municipal de no"'<ta A~ul:BA . Ve,ea<!l,rPed",
Alcântara Sislir"

ESPECIE: Convcnio n' : 8A,2'f1J~i20115. MODALIDADe: Ioe~i.
l!ibilidade. OBJETO: C.,tabeleeer c regular 8 panicipJção da Ca.<.1
LCl'i<lali,'a 00 rro~mma 101"rlc~i.\,eooronnc o, tcrmO, d" C"olmlo
de f:mpr61imo, eelebrado cntrc a REPÚ8L1CA FEDERATIVA D(J
BRASIl. e o BANCO INTERA\lEItICANO DE I)ESE;..tVOLVI.
MENTa - mo, ASSINATURA: 2X'l2J201l5. VtGÊ;..tClA: A Contar
da dala de a,-,inalUra. com ,'ig"ne;.~ c",!uivalemeà duração do Pro.
gr'llla lnterlcgi'. Signatári,,: pclo Sell<1d"!'t:'dernl:Dr.Agaciel d. Sil-
va Maia. Diretor-Geral, pelo Interlcgi~; Senador Erraim ,\-lonli.'-pela
C"atratada: Cámam Munieipal de lbipebJIBA ' \"f1"C"doraM~ria Eu.
lande Araujo AI"" 8arreto
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
IfTTERLEGU

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

1'< ,
i~W"é\'S' :~<.c.~.:.,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Colônia Leopoldina
Praça D. Pedro 11, n° 216 - Centro
Colônia Leopoldina - AL
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